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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
CNPJ: 01.614.537 I OúL-04

GABINETE DA PREFEITA

LEI N' 54212O25/GP, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

"Aubrtza o reajuste do piso salarial de 7yo

(sete por cento) aos profissionais do
magistério do quadro eÍetivo da educação
básica do município de ltinga do Maranhão
e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, ESTNOO OO

MARANHÃO, LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, faço saber que a Câmara

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, aprovou

e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 10. Fica autorizado o reajuste salarial no percentual de 7% (sete por cento)

aos vencimentos dos profissionais do magistério do quadro efetivo da educação

básica do município de ltinga do maranhão, lotados na Secretaria Municipal de

Educação e demais secretarias com atribuições educacionais, observadas as

normas da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal no

101/2000) e as disponibilidades orçamentárias e financeiras do exercício de

2026.

Parágrafo único: O reajuste de que trata o caput incidirá sobre as folhas de

pagamento a partir do mês de fevereiro de 2026, retroagindo os efeitos

financeiros à data de 10 de janeiro de 2O26, condicionada à comprovação de

impacto orçamentário inferior a 0,60lo (seis décimos por cento) da receita corrente

liquida do Município, nos termos do § 20 do art. 169 da Constituição Federal e

art. 22 da LRF.

Art.20. O reajuste salarial de que trata esta Lei aplica-se exclusivamente aos

servidores professores efetivos, ocupantes de cargos criados em lei municipal,

excluídos os contratados por tempo determinado ou comissionados.

Art. 3o. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente para o
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exercÍcio de 2026, suplementadas se necessário, nos termos da Lei no

4.320t1964.

Art.40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a

partir de 1o de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 25 DE
FEVEREIRO DE2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA
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l - Rl 100,00 (cem reals), ao ínal do l0 blmeíre;
ll - R$ 200,00 (duzentos reais), ao final do 2c bimestÍê;
Hl - R$ 300,00 {trez€ít6 reais}, ào frnal do 3e bim€süe e
lV - R$ 400.00 (quatrocentos Íeais). ao final do 4! bimestre.

^rt. 
71, A Bolsa AuxÍtio Permanên(ia não será paga por períodos

retroativos, anteriores a esta Lei ou à data de €omprovação dos
requisitos do aít.4e. não retroagindo, portanto, ao ato da matrícula do
âluno,
AÍt. 8'. PeÍderá, imediãtâmente, o direito ao recêbimento da Bolsa

AuxÍlio Permanêncla o aluno quêi

I - Íor Íep.ovado;
ll - interrompero curso;
lll - não cumprir frequência igual ou superioÍ a 75% (setenta e cinco por

cênto);
lv - incorÍer em fraude. simulação, desvio de ffnalidade, falsificação

documsrtal oo uso de documento f"lso.
§lq. o aluno beneficiáío que incidir na situação descÍita nos incisos lv
deste artiqo, além da exclusão do Programa, sem prejuízo de outras
medidas cabÍveis, devolverá integralmente as importânclâs
indevidamente recebidas,

§2e. O Poder Êxêcutivo l{unicipal deverá compatibilizâr a quantidade de

beneficiáÍios do Programa de que trdta essa Lei com as dotaçóês

oÍçamêntárias exiíentes.
Art.9r. A Bolsa Auxílio Permanência será paga por no máximo o

período lgual à duÍaçáo do curso da E A - Educação de rovens e Adultos

do Ensino Fundômental da Rede Municipal de Ensino, e será ofertôdo
para 05 estudantes que estão no processo de conclusáo da EIA etapas
(1.,2.,3r e 4l) sem prorogação e sem renovação, pÍoporcionalmente,

ao finôl d€ cada semestrê, a paÍtir da comprovaçáo da Írequência e do

relatório de avâliaçáo que indique eÍetiva participação e condições de

avânço e apÍovação emitidos pela instituiçâo escolaÍ.

^É. 
10. O Poder Executivo podeÉ firmaÍ convênios, acoÍdos de

coopeÍação e parceriâs com óÍ9ãos e entidades públicas e privadas

para a execuçâo do Pograma.
AÍt. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei corÍeráo por

conta de dotaçóes oÍçâmentárlâs próprias, suplementadâs, se

necessário.
AÊ. 12. Ficà o CheÍe do Executivo ôutorizado â regulamentar, por

Decreto, os atos, regulamentos e instrumentos necessários à efetiva

implantâção do Programa d€ ln€entivo Finâffeiro e dê Pêrmanência,

Art. 13. Esta Lei entra em vigor nô data de sua publicaçáo, revogada

as disposições em contrório.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 25

DE FEVEREIRO DE 2026.

Municlpal, a seguinte Lel:
Art. u. Fica autorizado o reajuste salarial no percentual de 7% (sete

por cento) aos vêncimentos do6 pÍoíissionais do maglstéÍio do quôdro

efetivo dâ educação básica do município de ltinga do maranhão,
lotados na SecretaÍia tlunicipal de Educaçáo e demais secÍetariôs com
atribuiçóes educacionais, observadas as normas da Lei de
Responsôbilidade Fis(al (Lei complementar tederal nc 10U2000) e as

disponibilidad6 oÍçâmentárias e financeirds do exeÍcício de 2026.

Psrágrato únlco: O reajuste de que trata o caput incidirá sobre as

folhas de pagamento a partiÍ do mês de feverelro de 2026. retroagindo
os eíeitos financeiros à data de lq de janeiro dê 2026, condicionada à

comprovação de impacto orçamentário inferior a 0,6% (seis décimos
poÍ aento) da receita corrente líquida do irunicípio, nos t€rmos do § 2c

do aÍt. 169 da Conshtuição Federate aÍt.22 dô LRF.

AÍt. 2e. O reajuste salarial de que trata esta Lei aplica-se
exclusivamente aos servidores pÍofessores eíêtivos, o(upantes de

caagos criados em lei muni€ipal, excluÍdos os contratados por tempo
determinado ou comissionados.
Art.3r, As despesas decorrentes da execuçâo desta Lei coÍrerão por

conta de dotações orçamentárias próprias constantes do oíçamento
vigente para o exercício de 2026, suplementadas se necessário, nos

termos da Lei no 4.320/1964.
lÉ, 4r. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. produzindo

eÍeitos a partiÍ de 1e de janeiro de 2026, Íevogãdas as disposiçóês em

contrário.

GABINEÍE DA PREFEITA I,iUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÀO, EI,I 25

DE FEVEREIRO DE 2026.

LEiIY PÂULÂ FIRÍtllAt{O AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranháo/MA

Publicado WÍ CAIO VÍ|OR DELGADO CARDOSO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOB A

AVISO DE RETIFTCAçÂO/ERRAÍA

PRÉGÃO EI TRÔNICO N9 OI4/2O25

Processo Administraüvo n! 0432025
ÔRGÃO: PrêÍeitura Municipal de ratobá/tlA - Secretaria de Municipal de

saúdê.

LEIIY PAULÂ FlRltllAilo ÂGUIAR
Prefeita Municipalde ltinga do Maranháo/MA

Pubticado por: CNO wrOR DELGADo C/,RDOSO

código identifrc ador: 7 b2 a8456h044937 f14c7 a86el aeeb900

RET|F|CÂçÃO/ERRÂÍÂ. pREGÂO ELETRÔ lCO Nt 014/2025, Extrato

de contrato ne 0012026 publicado no Diário olicial dos Municípios, no

dia 11 de ÍevereiÍo de 2026 na página ne 43.

oNDE SE LÊ: ctaPrr O2.a7o.78O/oOol'2O.
Lf lA 5E: Ct{PJ: 02.a70.781r/oOO3-20.

LEI NI 5i12/2025/GP, DE 25 DE FGVEREIRO DE 2025.

LEI ll! 542/2025/GP, DE 25 DE fEVEREIRO OE 2026.

"Aulortz, o rcaltttta do ph,o tatatlat da 7"á (tata Fr canlo) .o5
ptofrsstonats do magtstérlo do quadro eÍllÉvo d. êducrção
báslca do munlcípto ó. ttlnga do traônhâo a dá outras
pt!,vtdànct s.'

A PREFE]ÍA U]IICIPAL DE ]TI}IGÂ OO TIARAI{HÃO, ESÍADO DO

üaRAt{H^O, LÉrlY PAUL FlRlllatlo aculal, Íaço saber que a

Câmara Municipal de VeÍeadores de ltinga do Môrônhão. Estado do

Maranhão, apÍovou e eu sanciono. nos termos da Lei orgânica

RET|FTCÂçÃO/ERi rÀ PREGÂO ELÊTRÔI{|CO Ne 0142025, Ata de

Registro de PÍeço ne 0012026 publicado no Diário Oficial dos

Municípios, no dia 11 de fevereiro de 2026 na página ne 35-40

ONDE 5E LÊ: CÍ{PJ: 02.470.780/0001'20.
LEIA SE: Ct{PJ: 02.a70.780/OOO3-20.

latoM - i,n, 25 de fevereiío de 2026.
Publique-Se
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Publicado PoÍ]- CAIO VICÍOR HAYDEN FROTA
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